
Resolução CRESS 12ª Região n° 019/2022.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus - COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office);

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 9 de

maio de 2022;

CONSIDERANDO  a reunião da Diretoria realizada no dia 12 de maio de 2022 -

Coragem  e  Democracia:  “A  Certeza  na  Frente,  a  História  na  Mão”-  Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART.  1º  CONCEDER  INSCRIÇÃO  às  Assistentes  Sociais:  Adriana  Pegoraro

Domatti, nº 9503; Aline Maria dos Santos, nº 9504; Ana Luiza Ferreira de Arimatéa,
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nº 9505; Bruna Aparecida Xavier da Silva, nº 9506; Cleci Klumb, nº 9507; Deize

Cristina da Silva, nº 9526; Delise Goobi Cardoso, nº 9527; Eliane Lemes de Sousa,

nº  9508;  Gabrielli  Beuter,  nº  9509;  Geane Martins  dos Reis,  nº  9510;  Jaqueline

Pereira  Lima,  nº  9511;  Maria  Eduarda  Thibes  dos  Santos,  nº  9512;  Maria  Ines

Borges, nº 9513; Marilda Simão Fernandes, nº 9514; Marília Carolina do Nascimento

Ribeiro,  nº 9515; Mirangela Paludo Bin,  nº 9516; Rosane Maria Bayerl,  nº 9517;

Rosângela  Bergmann,  nº  9518;  Taciana  Wilke  Pires,  nº  9519;  Vilma  Aparecida

Pereira, nº 9520.

ART.  2º  CONCEDER  REINSCRIÇÃO  às  Assistentes  Sociais:  Leoni  de  Fatima

Miranda do Nascimento, nº 7385.

ART.  3º  DEFERIR TRANSFERÊNCIA  às  Assistentes  Sociais:  Doroteia  Mahl,  nº

9528, do CRESS 10ª Região para o CRESS 12ª Região; Izabella Helena Domingos

Torres, nº 9521, do CRESS 6ª Região para o CRESS 12ª Região; Jadiane Mendes

de Morais, nº 9522, do CRESS 5ª Região para o CRESS 12ª Região; Jeane Letícia

de Carvalho Freiras,  nº 9523, do CRESS 1ª Região para o CRESS 12ª Região;

Mônica Pereira da Silva, 9524 do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região. 

ART.  4º  HOMOLOGAR  A  TRANSFERÊNCIA da  assistente  social:  Sabrina

Nörnberg Timm, nº 8649, do CRESS 12ª Região para o CRESS 7ª Região; Viliane

Madalena  Nunes  Haubert,  nº  7399,  do  CRESS 12ª  Região  para  o  CRESS 11ª

Região.

ART.  5º  CONCEDER  APOSTILAMENTO  POR  MUDANÇA  DE  NOME às

Assistentes Sociais: Marcela Vieira Masson, nº 8380, para Marcela Masson de Sá

Pinheiro,  conforme documentos  apresentados;  Priscila  Rosa  Felisberto,  nº  7168,

para Priscila Rosa Pacheco, conforme documentos apresentados.
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ART. 7º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO aos Assistentes Sociais:

Amanda Ramos Schwengber,  nº  8328;  Claudia  Carvalho Silva de Figueiredo,  nº

1289; Elisete Garcia da Silva, nº 1492; Francine Franz de Liz, nº 4927; Joice da Silva

Prim, nº 7573; Marina Balbinot,  nº 4009; Marijane Dal Prá Agne, nº 1897; Paula

Bittencourt, nº 8428; Sandra Regina Ravanello, nº 3530; Rosemare Steilein Conte,

nº 6965; Rildo Tiófilo Vieira, nº 8466.

Florianópolis, 12 de maio de 2022.

Viviana Wachtel Seleme

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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